
LEI N° 18.436, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

FUI- v, 	 Denominar de Manuel Miguel 
1.1~, wk Casseb de Almeida a praça 

1> 	
localizada entre a Rua VS3 e VS2, 

MUNICÍPIO 	 Jardim União, Marabá/PA. 
DE MARABÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABÁ Faço saber que a Câmara 

Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica denominada de Manuel Miguel Casseb de Almeida a praça 

localizada entre a Rua VS3 e VS2, Jardim União, Marabá/PA. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 7 de abril de 2025. 

Á 

rIos Cunha Sá 
cipal de Marabá 
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LEI N° 18.436, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

LEI N° 18.436, DE 7 DE ABRIL DE 2025 

Denominar de Manuel Miguel Casseb de 
Almeida a praça localizada entre a Rua VS3 e 
VS2, Jardim União, Marabá/PA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MARABA Faço saber que a 
Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica denominada de Manuel Miguel Casseb de Almeida 
a praça localizada entre a Rua VS3 e VS2, Jardim União, 
Marabá/PA. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito de Marabá, Estado do Pará, em 7 de abril 
de 2025. 

ANTÔNIO CARLOS CUNHA SÁ 
Prefeito Municipal de Marabá 
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